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§ 1º - O Poder Público deve estruturar programas, projetos e ações intersetoriais, que incluam setores da saúde, da educação, da assistência 
social e outras áreas pertinentes à inclusão, a fim de atuar de forma consistente no atendimento dos educandos com Transtorno Mental, TEA, 
Deficiência Mental e Deficiências Múltipla.  
§ 2º - O Poder Público se responsabilizará pelo provimento de psicólogos especialistas em protocolos de avaliação, que atuarão, de forma 
itinerante, nos processos pertinentes à sua área de atuação, na orientação acerca dos direcionamentos desejáveis para trabalho educacional 
de qualidade para profissionais, que permita o atendimento do educando com Transtorno Mental, TEA, Deficiência Mental e Deficiências 
Múltiplas, fomentando a qualidade de suas eventuais interações no ambiente escolar e a inter-relação dos familiares e a escola.  
 
Art. 5º - Aos educandos com TEA, Deficiência Mental e Deficiências Múltiplas, é assegurado o transporte, a fim de garantir sua locomoção para 
realizar atividades ligadas à educação, à assistência à saúde, à cultura e ao lazer.  
 
Art. 6º - O Poder Público deverá implantar Centros de Convivência, com o objetivo de promover educação, saúde, lazer, cultura e capacitação 
das pessoas com TEA, deficiência mental e deficiências múltiplas, que atendam aos seguintes requisitos:  
I. estejam em consonância com o conceito de desenvolvimento humano preconizado pelo Programa das Nações Unidas para o 

Desenvolvimento (PNUD) -Brasil;  
II. disponham de equipe multidisciplinar que atue na área pedagógica, psicológica, assistencial e reabilitativa.  
Parágrafo único. Os Centros de Convivência serão mantidos, em parceria com instituições especializadas, com ou sem fins lucrativos, com 
orçamento da educação, da saúde, de fundos sociais e de Fundos de Interesses Meta Individuais.  
 
Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Palácio Francisco Alves de Queiroz em Pendências/RN, 28 de abril de 2025. 
 

LAYS HELENA CABRAL DE QUEIROZ 
Prefeita Municipal 

 

 
LEI MUNICIPAL Nº 835/2025, DE 28 DE ABRIL DE 2025. 
 

INSTITUI O ESTATUTO DA PESSOA COM SÍNDROME DE DOWN 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PENDÊNCIAS. 

  
A PREFEITA MUNICIPAL DE PENDÊNCIAS, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, LAYS HELENA CABRAL DE QUEIROZ, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Cargo e Lei Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei Municipal. 
 
Art. 1º Fica instituído o Estatuto da Pessoa com Síndrome de Down no âmbito do Município de Pendências, com o objetivo de efetivar o 
exercício dos direitos e das liberdades fundamentais da pessoa com Síndrome de Down, visando promover a sua inclusão social. 
 
Art. 2º Considera-se pessoa com Síndrome de Down, para os efeitos desta Lei, aquela que possui condição genética causada pela trissomia do 
cromossomo 21. 
§ 1º – A pessoa com Síndrome de Down é considerada pessoa com deficiência para todos os efeitos legais. 
§ 2º – O laudo médico pericial que ateste a Síndrome de Down possui validade indeterminada e poderá ser emitido por profissional médico, 
da rede de saúde pública ou privada, observada a legislação pertinente. 
 
Art. 3º São princípios que norteiam o Estatuto da Pessoa com Síndrome de Down: 
I. Respeito à dignidade da pessoa humana, à igualdade, à não discriminação e à autonomia individual; 
II. Participação ativa e inclusiva; 
III. Intersetorialidade das ações e das políticas voltadas para o atendimento das pessoas com Síndrome de Down; 
IV. Universalidade e equidade no acesso à saúde, à educação e à cidadania; 
V. Combate ao capacitismo. 
 
Art. 4º São direitos garantidos à pessoa com Síndrome de Down: 
I. Vida digna, proteção da sua integridade física e moral e respeito às suas características individuais; 
II. Proteção contra abuso, exploração e discriminação em todas as suas formas; 
III. Convivência familiar e comunitária; 
IV. Acesso à educação, nas modalidades regular e profissionalizante, sendo vedado aos estabelecimentos de ensino cobrar valores 

adicionais, suspender, cancelar ou fazer cessar inscrição de aluno em razão da Síndrome de Down; 
V. Inserção no mercado de trabalho; 
VI. Acesso à cultura, esporte, turismo e lazer, garantindo-lhe acesso a bens e programas em formato acessível às suas necessidades; 
VII. Moradia digna, adaptada às suas necessidades específicas; 
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VIII. Acessibilidade em todos os ambientes e serviços; 
IX. Participação na vida pública e política, com a oportunidade de exercer os seus direitos políticos em igualdade de condições com as demais 

pessoas; 
X. Atendimento prioritário em todas as instituições e serviços de atendimento ao público. 
 
Art. 5º O Poder Público poderá implementar ações voltadas às pessoas com Síndrome de Down, dentre as quais: 
I. Realizar campanhas e eventos para orientar a população acerca das necessidades, potencialidades e direitos da pessoa com Síndrome 

de Down; 
II. Promover a eliminação de todas as formas de barreiras existentes na sociedade, com o objetivo de possibilitar a inserção das pessoas 

com Síndrome de Down em condições de igualdade; 
III. Ofertar atendimento por meio de equipe multidisciplinar nas áreas da saúde; 
IV. Incentivar a capacitação de profissionais da saúde, da educação e da assistência social que atuem com pessoas com Síndrome de Down; 
V. Elaborar e distribuir cartilhas e afixar cartazes em locais públicos, informando sobre os direitos e as questões de saúde relacionadas à 

Síndrome de Down; 
VI. Fomentar estudos, pesquisas científicas, encontros e seminários sobre a temática; 
VII. Promover programas de capacitação profissional voltados para a inclusão dessas pessoas no mercado de trabalho; 
VIII. Apoiar a criação e o fortalecimento de organizações da sociedade civil dedicadas aos direitos das pessoas com Síndrome de Down; 
IX. Implementar políticas de acessibilidade em espaços públicos, transporte, comunicação e tecnologia; 
X. Desenvolver programas e ações para o diagnóstico precoce da Síndrome de Down durante a gestação ou nos primeiros dias de vida da 

criança. 
 
Art. 6º A pessoa com Síndrome de Down não será submetida a tratamento desumano ou degradante, nem privada de sua liberdade ou do 
convívio familiar, e não sofrerá discriminação por motivo de deficiência. 
 
Art. 7º Para o cumprimento das diretrizes e demais ações previstas nesta Lei, o Estado poderá firmar termos de parceria e acordos de 
cooperação técnica, financeira e institucional, por meio de contrato de direito público ou convênio com pessoas jurídicas de direito privado. 
 
Art. 8º Para a garantia de sua execução, esta Lei poderá ser regulamentada no que couber. 
 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio Francisco Alves de Queiroz em Pendências/RN, 28 de abril de 2025. 
 

LAYS HELENA CABRAL DE QUEIROZ 
Prefeita Municipal 

 

 

VETO 001/2025. 

 Pendências/RN, 28 de abril de 2025. 

 

Exma. Sra Tâmara Jocélia Rodrigues Galvão Avelino 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Pendência/RN                                                                                                                   

Assunto: VETO AO PROJETO DE LEI Nº 011/2025 

 

    Senhor Presidente, cumpre-nos comunicar-lhe que, com base na Lei Orgânica do Município, VETEI integralmente, 

o Projeto de Lei nº 011/2025, originário dessa Casa de Leis, de autoria da Vereadora Tâmara Jocélia Rodrigues Galvão Avelino, que cria o 

“AUTISTA A BORDO”. 

”RAZÕES E JUSTIFICATIVAS DO VETO 

    Em que pese o Nobre intuito dos Vereadores com a propositura do presente Projeto de Lei, o mesmo não reúne 

condições de ser convertida em Lei, impondo-se seu Veto Integral, na conformidade das razões que passamos a expor.  

    As realizações que a Câmara Municipal pretende, através do citado Projeto de Lei nº 011/2025, vão de encontro 

ao interesse público, já que, além de criar novas despesas, não indica a fonte dos recursos necessários para custear as exigências contidas nos 

artigos, o que obriga ao chefe do executivo realizar despesas que não estão previstas no orçamento. 

    Dessa forma, não resta outra alternativa, a não ser seguir o que diz a Lei Orgânica Municipal. In verbis:  

 

Art. 55 - Aprovado o projeto de lei será enviado ao Prefeito que aquiescendo o sancionará. 

§ 1.º - O Prefeito considerando o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse 

público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de 15 ( Quinze ) dias úteis, contados da data do 

recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos vereadores, em escrutínio secreto. 
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